
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 396/2009.  

 

EMENTA:  Oficializa  Projeto de Extensão intitulado: “SIM-

PÓSIO DE BEM ESTAR, COMPORTAMENTO 

E DOMA RACIONAL EM EQUINOS”,  sob a 

responsabilidade do Departamento de Medicina 

Veterinária desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

038/2009  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, realizada no 

dia 17 de setembro  de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006388/2008,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “SIMPÓSIO DE BEM ESTAR, COMPORTAMENTO E DOMA 

RACIONAL EM EQUINOS”, sob a responsabilidade do Departamento de Medicina Veterinária 

desta Universidade, realizado no período de 15 de janeiro de 2008 à 15 de agosto de 2008, 

cadastrado no SIEX Brasil pelo código 18791.109.22445.04032009, tendo como Coordenadoras os 

Professores: ANDRÉA ALICE DA FONSECA OLIVEIRA e LEUCIO CÂMARA ALVES, 

contando a colaboração da seguinte equipe: DAMARIS RESENDE LIMA, FABIANA GOMES 

MARQUES, LUCIANA CAVALCANTI DE ARRUDA COUTINHO, LUIZ CARLOS FONTES 

BAPTISTA FILHO, MARIANA CAMILO OTAVIANO DA SILVA, MARCOS ROBERTO 

STRATTMAN, PAMELA SAMANTA GERMIM, POLIANA DE FIGUEIREDO XENOFONTE, 

PRISCILA DE MIRANDA FARIAS MELO, RAFAELLA ALVES DE ARAÚJO SILVA, 

RICARDO CÉSAR DE S. C. DA CUNHA, ALINE SIMPLÍCIO SIMÕES, ANDRÉA HELENA 

VIDAL, OSMAR COUCEIRO COSTA JÚNIOR, RAFAELA ABREU DE CIQUEIRA e 

RENATA GUEDES VIEIRA, cujo objetivo é promover um fórum de discussões e propor uma 

reflexão a respeito de comportamento e bem estar direcionados à espécie equina, conforme consta 

do Processo acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 22 de  setembro de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


